-1 Ministério da Educagdo
| 11 Secretaria de
am Educagio
INSTITUTD Profissional e
F{E;E E:”::‘L Tecnologica

Instituto Federal de
Educagéo, Ciéncia e Tecnologia de Sdo Paulo
Comissdo de Etica

EMENTA DE APLICACAO DE CENSURA ETICA N° 01/2026

Nos termos da decisdo proferida por esta Comissdo de Etica, do Instituto Federal de Sao
Paulo, na data de 19 de fevereiro de 2026 e juntada aos autos do Processo de n°
23305.020087.2023-15 em nivel de Processo de Apuracdo Etica, registra-se a aplicacdo de
Censura Etica ao servidor envolvido, tendo sido cumpridas as formalidades legais e
regulamentares, inclusive em relagéo ao contraditério e ampla defesa.

Nos termos da decisao, que consolidou os debates e o consenso unanime entre os Membros,
concluiu a Comissao que o servidor agiu em desacordo as normas éticas, descritas nos Incisos
I, Il e lll da Secéo | e na alinea "g" do Inciso XIV da Secéo Il do Decreto n® 1.171, de 22 de
junho de 1994, da Presidéncia da Republica, que aprova o Cédigo de Etica Profissional do
Servidor Publico Civil do Poder Executivo Federal.

A omissdo do nome do servidor envolvido esta de acordo com o Art. 18 do Decreto n° 6.029,
de 01 de fevereiro de 2007: “as decisées das Comissées de Etica, na anélise de qualquer
fato ou ato submetido a sua aprecia¢cao ou por ela levantado, serdo resumidas em ementa e,
com a omissdo dos nomes dos investigados, divulgadas no sitio do préprio 6rgdo, bem como
remetidas & Comissédo de Etica Publica”.

Séao Paulo, 16 de marco de 2026
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